
CENTRO DE SAÚDE DE ANGRA DO HEROÍSMO

Extracto de Despacho n.º 786/2005 de 17 de Maio de 2005

Por deliberação do conselho de administração, de 15 de Março de 2003:

Foi autorizado o pedido de rescisão do horário acrescido, 42 horas semanais, previsto pelo Decreto-Lei n.º
437/91 de 8 de Novembro, à enfermeira graduada Adriana Brasil Correia, a partir de 1 de Abril de 2005.

2 de Maio de 2005. - Pelo Conselho de Administração, O Vogal Enfermeiro, Margarida Paes.


